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1. INTRODUÇÃO 

O Sistema de Informações Municipais sobre Saneamento (SIMS) do município de 

Pedro Osório foi elaborado conforme a definição no inciso VI, artigo 9º da Lei Federal 

nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007. A implantação e a estruturação desse sistema 

representam uma ferramenta essencial para a gestão do saneamento no município. 

Conforme o Termo de Referência da Funasa, o sistema, de maneira simplificada, deve 

ser automatizado ou manual, capaz de coletar e armazenar dados e processá-los com 

o objetivo de produzir informações. A Figura 1.1 apresenta um esquema da definição 

do sistema de informações. 

Figura 1.1: Estrutura do sistema de informações 

 

(Fonte: Funasa, 2012) 

O ambiente mostrado na Figura 1.1 é definido pela área total do município. O processo 

de entrada de dados é constituído pela coleta e armazenamento das informações, 

constituindo o banco de dados. O processamento dos dados faz referência à 

interpretação e análise desses dados. A saída/produção de relatórios é o período em 

que todas as informações obtidas são disponibilizadas aos gestores e à comunidade 

para que possam acompanhar a implantação do PMSB. 

O SIMS é uma ferramenta de apoio gerencial no momento de elaboração do plano e 

também na sua implantação e avaliação. O objetivo desse sistema é organizar dados 

e informações referentes à situação real do saneamento no município, dar 

consistência a estes e divulgá-los, de modo que possam fornecer subsídios para o 

acompanhamento e a gestão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). 

A estruturação do SIMS baseia-se em um banco de dados que será periodicamente 

atualizado pelo município. A projeção e o desenvolvimento do sistema serão 

realizados pelo município desde o início do processo de elaboração do PMSB para 
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que ele possa ser alimentado periodicamente com as informações coletadas ao longo 

do seu desenvolvimento. 
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2. CONCEPÇÃO E ESTRUTURA DO SIMS 

Este item tem o objetivo de apresentar a estrutura e concepção do Sistema de 

Informações. As informações relatadas aqui descrevem o ambiente de processamento 

de dados escolhido, quais os procedimentos de coleta e aquisição dos dados, a 

estruturação e funcionamento do sistema. Além de descrever os responsáveis pela 

administração, operação e manutenção do SIMS. 

2.1 AMBIENTE DE PROCESSAMENTO DOS DADOS 

A primeira tomada de decisão dentro do Sistema de Informações diz respeito ao tipo 

de ambiente que será realizado o processamento de dados. Este ambiente deve 

apresentar boa relação custo-benefício e possibilitar o acompanhamento e a gestão do 

PMSB. 

Os dados gerenciais e de tomada de decisão do município de Pedro Osório serão 

organizados por meio de um programa de planilhas eletrônicas em formato de tabelas. 

A versão do SIMS foi concebida para trabalhar em plataforma Windows, utilizando 

programas para a tabulação de dados e sua apresentação na forma de gráfico, a 

exemplo do programa Office – Excel. O sistema de planilhas eletrônicas foi escolhido 

devido apresentar baixo custo de operação e manutenção, além de oferecer baixa 

necessidade de especialização do desenvolvedor e usuário. O formato em tabelas traz 

praticidade quando forem realizadas as revisões periódicas de melhorias do sistema. 

A utilização de planilhas eletrônicas admite que sejam desenvolvidos módulos e 

indicadores especializados de diferentes propósitos, possibilitando o acompanhamento 

das atividades e dos resultados do PMSB. Além disso, é possível verificar a situação 

real dos quatro eixos do saneamento do município e criar outros indicadores e 

informações não criados no sistema original que auxiliarão na tomada de decisão. 

A aplicação de planilhas eletrônicas na primeira versão do SIMS do município de 

Pedro Osório traz grandes benefícios para o próprio município. Apresenta baixos 

custos de operação e manutenção; é de fácil desenvolvimento e customização.  Por se 

tratar de um banco de dados, proporciona estudos de projetos e programas em 

diversas áreas para o município. Conforme aumentam as necessidades de melhoria 

no sistema que vão surgindo à medida que o PMSB é implementado, o SIMS pode ser 

aperfeiçoado a baixíssimos custos, até que se possa investir em um sistema gerencial 

informatizado mais complexo. Entretanto, este investimento em um SIMS mais 

complexo dependerá se o município no futuro assim o quiser, em oportunidades de 
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revisões do PMSB e da atualização das normas e legislações municipais em 

saneamento básico vigente. 

2.2  ESTRUTURAÇÃO DO SIMS 

A planilha eletrônica é um programa de computador que utiliza tabelas para a 

realização de cálculos e para apresentação dos dados. Cada tabela é formada por 

diversas linhas e colunas que formam células. Nestas células, é possível inserir dados 

e informações e, a partir disto, realizar cálculos utilizando funções pré-programadas. O 

arquivo utilizado para a estruturação do SIMS contém estas planilhas nos quais são 

compostas por células utilizadas para a montagem das tabelas. 

Os indicadores utilizados para o acompanhamento das atividades e dos resultados do 

PMSB possuem diversas finalidades e serão processados em ambientes separados. A 

estruturação do SIMS compreende vários módulos. Cada módulo trata de um 

determinado indicador que será processado em um arquivo de computador. Estes 

arquivos serão compostos por planilhas de entrada de dados e por planilhas de cálculo 

e emissão de resultados, conforme é apresentado na Figura 2.1. 

Figura 2.1: Esquema da Utilização do SIMS. 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Equipe SASB, 2019. 

Os módulos que compõem o Sistema de Informações Municipais sobre Saneamento 

são mostrados abaixo: 

1. Módulo I - Indicadores do Serviço de Água e Esgoto 

2. Módulo 2 - Indicadores do Serviço de Resíduos Sólidos 

3. Módulo 3 - Indicadores do Serviço de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais 

Módulo 
(Arquivo) Lançamento dos Dados 

(Planilha) 

Cálculo (Planilha) 

Emissão de Relatórios 
(Resultados - Planilha) 



 

8 

4. Módulo 4 - Indicadores de Desempenho dos Objetivos do PMSB 

5. Módulo 5 - Controle do Andamento dos Programas, Projetos e Ações do PMSB 

6. Módulo 6 - Indicadores de Percepção Social do Saneamento Básico 

7. Módulo 7 - Controle dos Agravos Relacionados ao Saneamento 

Os diferentes módulos foram desenvolvidos pois se viu a necessidade do 

acompanhamento dos indicadores instituídos no Relatório H - Relatório de Indicadores 

de Desempenho. Os módulos também auxiliam no registro de levantamentos e 

cálculos elaborados ao longo do desenvolvimento do PMSB, oriundos das etapas de 

diagnóstico e de planejamento. 

Os módulos 1, 2, 3 e 4 são constituídos por informações e fórmulas que provém dos 

indicadores do Relatório H. Já os módulos 5, 6 e 7 têm o objetivo de monitorar e 

acompanhar as ações que serão executadas a partir do PMSB. 

Através das diversas finalidades dos módulos, o SIMS atenderá a demanda do 

município de Pedro Osório. Sendo uma ferramenta de apoio gerencial e de controle, o 

sistema será um banco de dados indispensável para os projetos de melhorias de 

saneamento básico no município.  

2.3 OPERAÇÃO DO SIMS 

As etapas que compreendem a operação do sistema de informações são 

apresentadas na Figura 2.2. 

Figura 2.2: Etapas de operação do SIMS. 

 

Fonte: Equipe SASB, 2019. 
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2.3.1 Origem dos Dados 

Nesta fase são coletados e recebidos dados e informações providos das diversas 

áreas que envolvem o saneamento básico e que são indispensáveis para a 

alimentação do sistema, cálculo dos indicadores e geração dos relatórios. 

O registro de dados e informações é feito de maneira confiável. A informação é de 

extrema importância para a elaboração do diagnóstico, prognóstico e na tomada de 

decisão. 

O processo de aquisição de dados é realizado de duas formas: através da obtenção 

de dados primários e através da obtenção de dados secundários. Os dados primários 

são adquiridos em campo, com o objetivo de coletar informações essenciais sobre o 

Município. Os dados secundários são obtidos por meio de fontes formais dos sistemas 

de informações disponíveis, como o Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS) e o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

A responsabilidade por coletar (de forma primária e secundária) e organizar os dados 

e informações ficará sob o Departamento de Saneamento Básico (DSB). A 

responsabilidade pela prestação de contas e entrega de dados primários é 

concernente a diversos órgãos da administração pública além das empresas 

prestadoras de serviços contratadas ou conveniadas. 

Para que cada módulo do Sistema de Informações Municipais sobre Saneamento seja 

formado, são necessários dados e informações que tem origens em diferentes órgãos 

gestores municipais, tais como saúde, educação, prestadores de serviços públicos e 

privados, etc. Dessa maneira, a municipalidade com o auxílio do Departamento de 

Saneamento Básico, deverá emitir normas, decretos e portarias determinando as 

responsabilidades da prestação de contas e as informações que deverão ser 

entregues, e contendo também a periodicidade e prazo de entrega dos dados 

primários. 

O Departamento de Saneamento Básico tem a responsabilidade de organizar o modo 

que os dados e informações serão entregues. Podendo elaborar formulários 

específicos para cada órgão originário de dados, além de listar os documentos a 

serem entregues (exemplo: relatórios de consumo, macro e micromedição de água, 

relatórios de volumetria e massa de resíduos sólidos coletados). 
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2.3.2 Entrada de Dados  

O Departamento de Saneamento Básico é responsável por armazenar os dados e 

informações coletados, realizando assim, a alimentação contínua do sistema de 

informações. Este Departamento tem a função de trabalhar diretamente nos módulos e 

suas respectivas planilhas. 

Os módulos que compõem o arquivo de computador que contém o SIMS apresentam 

planilhas de lançamento dos dados e planilhas de cálculos de indicadores. A seguir, 

são informadas as funcionalidades de cada planilha. 

 As planilhas de lançamento recebem os dados primários e secundários. Apresentam 

um cabeçalho, tendo as células das linhas e colunas desbloqueadas para que possa 

ser realizada a inserção das informações. As células que contém estes dados serão 

adicionadas nas planilhas de cálculo.  

As planilhas de cálculo computam os dados inseridos nas planilhas de lançamento e 

realizam os cálculos dos indicadores automaticamente. Em alguns relatórios, o 

sistema poderá requerer a descrição da situação do andamento de programas e 

ações, e a inserção pelo usuário de uma conclusão sobre os resultados alcançados, 

entre outras informações conclusivas sobre a situação aquele item. Esta descrição 

geralmente ocorrerá nas planilhas de lançamento. 

As células das planilhas de lançamento se encontram vazias, onde o usuário irá 

colocar a informação. As células das planilhas de cálculo, já estão preenchidas com 

fórmulas, não necessitando que o usuário altere as informações contidas nelas. As 

planilhas de cálculo serão observadas e a partir delas serão emitidos relatórios para 

análise da informação e uma possível tomada de decisão. Estas planilhas serão 

modificadas (células com fórmulas alteradas) apenas quando for feita a revisão do 

sistema de informações. 

2.3.3 Geração de Relatórios 

O Departamento de Saneamento Básico é responsável por analisar os dados e 

informações inseridos nas planilhas de lançamento, bem como analisar os indicadores 

gerados nas planilhas de cálculo. Esta Secretaria tem a função de gerar relatórios e 

gráficos que servirão como auxílio na tomada de decisão. 

A geração de relatórios e gráficos auxilia na decisão que o município terá que tomar 

quanto às medidas de ações e projetos futuros na área de saneamento. Através dos 
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gráficos e relatórios de acompanhamento é possível verificar as condições de serviço 

do município quanto aos quatro eixos do saneamento básico; verificar a percepção 

social quanto ao saneamento; e também monitorar o PMSB, verificando o 

desempenho dos seus objetivos e realizando um controle do andamento dos 

programas, projetos e ações. 

 Os operadores e gestores municipais poderão gerar relatórios e gráficos utilizando os 

dados disponíveis nos módulos conforme houver necessidade de demonstrar novos 

índices e situações específicas nos serviços de saneamento básico do município. A 

Figura 2.3 apresenta uma ilustração do processo até a elaboração dos relatórios. 

Figura 2.3: Funcionamento do Sistema de Planilhas Eletrônicas 

 

Fonte: Equipe SASB, 2019. 

Os relatórios e gráficos elaborados têm diferentes objetivos. O principal deles é a 

divulgação à sociedade das condições do serviço do saneamento. Outro objetivo é 

verificar a eficácia e eficiência na implementação do PMSB e seus programas, projetos 

e ações. Conforme o andamento do PMSB, através dos relatórios é possível analisar a 

qualidade de vida da população e prestar um feedback aos prestadores de serviços 

públicos e privados sobre a qualidade dos serviços públicos prestados em 

saneamento no município. 

Quando são elaborados novos módulos e, por consequência, novos relatórios e novos 

indicadores, há necessidade de maior conhecimento e especialização dos gestores 

municipais que operam as planilhas eletrônicas. Tendo isso em vista, o município de 

Pedro Osório sempre irá realizar o treinamento do usuário para que o mesmo consiga 

operar as planilhas sem que haja perda de dados importantes. Este treinamento se 

estende também para a simples alimentação rotineira do sistema. 
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 Alguns relatórios que serão gerados necessitam de informações subjetivas que 

requerem uma conclusão acerca de algo. Devido a isso, em alguns casos, uma única 

pessoa não poderá concluir o relatório. Será preciso uma reunião ordinária do 

Departamento de Saneamento Básico, órgão responsável pela gestão do SIMS. Nesta 

reunião serão abordados os itens dos relatórios que devem ser concluídos e que 

dependem de decisões conjuntas. Somente após essa reunião é que o relatório será 

emitido. 

2.3.4 Divulgação dos Relatórios e Informações 

A divulgação dos dados e informações que constam no SIMS deve ser pública. Todos 

os relatórios serão publicados dentro do site já existente da Prefeitura do município de 

Pedro Osório para que todos os munícipes tenham livre acesso ao banco de dados de 

informações sobre saneamento.  

O Departamento de Saneamento Básico é responsável por divulgar publicamente 

todas as informações e dados inseridos no SIMS, bem como os relatórios elaborados. 

Todos os relatórios serão publicados somente após passarem pela aprovação do 

Departamento de Saneamento Básico, órgão responsável pela gestão do SIMS. Esta 

aprovação se dará em uma reunião ordinária em que será apresentado o relatório, 

feita a discussão dos seus itens e a sua avaliação.  

2.3.5 Local de Operação do SIMS 

O município de Pedro Osório irá instalar o SIMS nos computadores do Departamento 

de Saneamento Básico. Este será o local onde os gestores irão operar o sistema. 

É indispensável à instituição de procedimentos de back-up frequente. Este processo 

tem o objetivo de evitar a perda de dados históricos importantes. 

2.4 ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS FÍSICOS 

O Sistema de Informações Municipais sobre Saneamento será constituído do sistema 

de planilhas eletrônicas e também de documentos físicos providos de diferentes 

órgãos municipais envolvidos com o saneamento básico.  

Deste modo, o SIMS é caracterizado pela sua existência digital e material. O sistema 

de informações também é um local físico onde são guardados todos os documentos 

ligados ao saneamento básico no município. 
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O local onde serão armazenados estes documentos físicos será o Departamento de 

Saneamento Básico. Este Departamento irá centralizar o arquivamento de 

informações físicas em um só local. Este procedimento de centralização facilita a 

busca e o acesso às informações, tanto para a administração pública municipal bem 

como para os órgãos de controle social e regulação dos serviços de saneamento 

básico.  

Os documentos arquivados serão: 

a) Formulários de prestação de informações pelos órgãos envolvidos com o 

saneamento básico;  

b) Balancetes contábeis e relatórios de prestação de contas dos prestadores privados 

de serviços, tais como as Associações Comunitárias; 

c) Projetos e estudos técnicos elaborados para quaisquer dos setores do saneamento 

básico;  

d) Relatórios emitidos a partir do SIMS;  

e) Contratos e convênios de prestação de serviços;  

f) Entre outros documentos diversos.  
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3. REFERÊNCIAS PARA O SIMS 

Neste item são apresentadas algumas referências que podem ser utilizadas pelo 

município para a coleta de dados secundários. 

3.1 AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA 

A Agência Nacional de Águas atua no gerenciamento dos recursos hídricos e pode ter 

seu conteúdo acessado no site www.ana.gov.br. A legislação atribuiu, ao Poder 

Executivo Federal a tarefa de implementar o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos (Singreh) e a Política Nacional de Recursos Hídricos. Além disso, 

criou uma autoridade responsável pela emissão de outorgas de direito de uso de 

recursos hídricos em rios sob domínio da União, ou seja, aqueles que atravessam 

mais de um estado, os transfronteiriços e os reservatórios construídos com recursos 

da União. 

À ANA cabe disciplinar a implementação, a operacionalização, o controle e a avaliação 

dos instrumentos de gestão criados pela Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Dessa forma, seu espectro de regulação ultrapassa os limites das bacias hidrográficas 

com rios de domínio da União, pois alcança aspectos institucionais relacionados à 

regulação dos recursos hídricos no âmbito nacional. 

O site reúne e divulga dados da Agência Nacional de Águas (ANA) que são de 

interesse coletivo ou geral com o objetivo de facilitar o acesso à informação pública. O 

acesso é disponibilizado ao Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão 

(e-SIC), que permite a qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhar pedidos de 

acesso à informação, acompanhar o prazo e receber a resposta da solicitação 

realizada para órgãos e entidades do Executivo Federal. Os formulários do sistema e-

SIC poderão ser acessados em: 

www.acessoainformacao.gov.br/sistema/site/index.html?ReturnUrl=%2fsistema. 

 

3.2 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 

Tratando-se de legislação ambiental podemos citar os órgãos que seguem sendo, os 

dois primeiros na esfera estadual e o ultimo na esfera federal. 

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler (FEPAM) pode 

ser acessada pelo site www.fepam.rs.gov.br. A FEPAM apresenta como funções a 

http://www.fepam.rs.gov.br/


 

15 

operação do Licenciamento Ambiental das atividades de impacto supra-local; a 

aplicação da Legislação Ambiental e fiscalização em conjunto com os demais órgãos 

da SEMA, Municípios e Batalhão Ambiental da Brigada Militar; a avaliação, 

monitoramento e divulgação de informação sobre a qualidade ambiental, e; o apoio, o 

acesso a informação, a orientação técnica e mobilização de outros atores importantes 

como os Municípios, os Comitês de Bacia e organizações da sociedade civil. Além 

disso, a FEPAM, é responsável por vários projetos e programas de preservação 

ambiental. O site também apresenta um guia básico do licenciamento ambiental que 

pode ser acessado pelo link:  

http://www.fepam.rs.gov.br/licenciamento/documentos/Guia_Basico_Lic.pdf. 

A Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA) apresenta, em seu 

site www.sema.rs.gov.br, toda informação sobre Legislação Ambiental necessária no 

Âmbito Estadual, incluindo as Resoluções do CONSEMA (Conselho Estadual do Meio 

Ambiente) e do CRH (Conselho dos Recursos Hídricos). Além disso, é possível, 

através do site, a consulta dos programas e sistemas de Cadastro Ambiental Rural 

(CAR), de Outorga de Água (SIOUT) e do Licenciamento Online. 

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) - www.mma.gov.br - tem como missão 

promover a adoção de princípios e estratégias para o conhecimento, a proteção e a 

recuperação do meio ambiente, o uso sustentável dos recursos naturais, a valorização 

dos serviços ambientais e a inserção do desenvolvimento sustentável na formulação e 

na implementação de políticas públicas, de forma transversal e compartilhada, 

participativa e democrática, em todos os níveis e instâncias de governo e sociedade. 

 

3.3 FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

A Fundação Nacional de Saúde, ou Funasa, é um órgão executivo do Ministério da 

Saúde, é uma das instituições do Governo Federal e tem como missão promover a 

saúde pública e a inclusão social por meio de ações de saneamento e saúde 

ambiental. As ações de inclusão social, por meio da saúde, são realizadas com a 

prevenção e controle de doenças e agravos ocasionados pela falta ou inadequação 

nas condições de saneamento básico em áreas de interesse especial, como 

assentamentos, remanescentes de quilombos e reservas extrativistas. 

A Funasa presta apoio técnico e/ou financeiro no combate, controle e redução da 

mortalidade infantil e da incidência de doenças de veiculação hídrica ou causadas pela 

http://www.fepam.rs.gov.br/licenciamento/documentos/Guia_Basico_Lic.pdf
http://www.mma.gov.br/
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falta de saneamento básico e ambiental. Os investimentos visam intervir no meio 

ambiente, na infraestrutura dos municípios de até 50 mil habitantes, prioritariamente, e 

nas condições de vida de populações vulneráveis. Os investimentos são obtidos com 

recursos não onerosos pelo Orçamento Geral da União (OGU). 

O site da Funasa (www.funasa.gov.br) contém diversas publicações próprias sobre o 

saneamento básico. Dentre elas, encontram-se manuais referentes a engenharia de 

saúde pública, ao saneamento domiciliar, entre outras. O termo de referência utilizado 

como base para a elaboração do Plano de Saneamento Básico de Pedro Osório 

também pode ser encontrado na publicação “Política e Plano Municipal de 

Saneamento Básico”, no link: www.funasa.gov.br/site/wp-

content/files_mf/ppmsb_funasa_assemae.pdf. 

 

3.4 FAMURS 

A Famurs (www.famurs.com.br) é composta por 27 Associações Regionais, a entidade 

representa todas as 497 cidades gaúchas reunindo prefeitos, vice-prefeitos, 

secretários, técnicos e órgãos da gestão pública municipal. A Famurs tem como papel 

institucional garantir a representatividade dos agentes locais, combatendo a 

centralização de poder e de recursos na União e no Estado, defendendo a revisão do 

pacto federativo, as reformas política e tributária e uma série de bandeiras de 

interesse das comunidades locais e, portanto, da população. 

O assessoramento e a qualificação dos gestores também fazem parte do trabalho da 

entidade. Problemas e soluções do cotidiano da administração pública são discutidos 

na Federação. E essas melhorias são sentidas na vida dos cidadãos que moram, 

trabalham e vivem em suas comunidades. 

 

3.5 EMATER 

A EMATER (www.emater.tche.br) se tornou a representante natural do serviço oficial 

de extensão rural do Estado, e fincou no solo gaúcho uma trajetória construída pela 

tenacidade e dedicação de profissionais que colocaram em ação, ininterruptamente, a 

melhor e mais atuante das políticas públicas do Governo do Estado. 

http://www.funasa.gov.br/
http://www.famurs.com.br/
http://www.emater.tche.br/
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As tarefas do quadro funcional incluem a capacitação dos agricultores e jovens rurais 

e a identificação de saneamento básico como instrumento de saúde pública, ações 

que promovem proteção à saúde das populações e à preservação do meio ambiente. 

A agenda diária coloca em prática um conjunto de ações educativas e concretas que 

resultam no abastecimento de água para consumo humano, na disposição adequada 

dos esgotos domésticos e dos resíduos sólidos das propriedades rurais, e iniciativas 

que asseguram a segurança alimentar dos públicos assistidos, entendida 

principalmente como a produção de alimentos na propriedade. 

A instituição possui um acervo de aproximadamente 36 mil títulos. A cobertura dos 

assuntos dessa coleção atende às áreas de Extensão Rural bem como assuntos 

correlatos. Nesse acervo técnico são encontrados com maior recorrência temas como 

agroecologia, desenvolvimento rural, métodos participativos, agricultura sustentável, 

administração rural, planejamento, dinâmica de grupo, economia, estatística, direito, 

política agrícola, reforma agrária, sociologia, educação, agroindústria, veterinária, 

zootecnia, botânica, horticultura, floricultura, solo, ecologia, nutrição, artesanato, entre 

outros. 

 

3.6 MINISTÉRIO DAS CIDADES 

Dentro do Ministério das Cidades podemos destacar a Secretária Nacional de 

Saneamento (SNSA) que pode ter suas informações acessadas através do site: 

www.cidades.gov.br/saneamento-cidades. A missão da SNSA é assegurar à 

população os direitos humanos fundamentais de acesso à água potável em qualidade 

e quantidade suficientes, e a vida em ambiente salubre nas cidades e no campo, 

segundo os princípios fundamentais da universalidade, equidade e integralidade. 

A SNSA tem como objetivo institucional promover um significativo avanço, no menor 

prazo possível, rumo à universalização do abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário (coleta, tratamento e destinação final), gestão de resíduos 

sólidos urbanos (coleta, tratamento e disposição final), além do adequado manejo de 

águas pluviais urbanas, com o consequente controle de enchentes. 

O SNSA adota dois eixos estratégicos de atuação: um voltado ao planejamento, 

formulação e implementação da política setorial, respeitando o pacto federativo; outro 

relacionado à identificação de novas fontes de financiamento que assegurem a 

contínua elevação dos investimentos no setor. 
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Há que se observar a repartição de competências estabelecida na esfera federal 

quanto ao repasse de recursos para iniciativas de saneamento. No tocante ao 

abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos urbanos, 

cabe ao Ministério das Cidades, por meio da Secretaria Nacional de Saneamento 

Ambiental, o atendimento a municípios com população superior a 50 mil habitantes ou 

integrantes de Regiões Metropolitanas, Regiões Integradas de Desenvolvimento ou 

participantes de Consórcios Públicos afins. Para os municípios de menor porte, com 

população inferior a 50 mil habitantes, a SNSA só atua por meio de financiamento com 

recursos onerosos para as modalidades de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário. 

 

3.7 SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE ÁGUAS SUBTERRANEAS 
- SIAGAS 

O SIAGAS é um sistema de informações de águas subterrâneas desenvolvido pelo 

Serviço Geológico do Brasil - SGB, que é composto por uma base de dados de poços, 

permanentemente atualizada, e de módulos capazes de realizar consulta, pesquisa, 

extração e geração relatórios (Figura 3.1). Pode ser acessado por meio do endereço 

www.siagasweb.cprm.gov.br/layout/index.php. 

O SIAGAS desenvolvido e mantido pelo SGB, a partir do mapeamento e pesquisa 

hidrogeológica em todo o país, permite a gestão adequada da informação 

hidrogeológica e a sua integração com outros sistemas. O Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos - CNRH, através da Moção N. 038, de 7 de dezembro de 2006, 

recomendou a adoção do SIAGAS, pelos órgãos gestores estaduais, Secretarias dos 

Governos Estaduais, Agência Nacional de Águas - ANA e Usuários dos Recursos 

Hídricos Subterrâneos, como base nacional compartilhada para armazenagem, 

manuseio, intercâmbio e difusão de informações sobre águas subterrâneas. A Moção 

Nº 039 da CNRH recomenda a integração entre os sistemas SIAGAS, SNIRH, 

SINIMA, SIGHIDRO, SNIS e SIPNRH. 
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Figura 3.1: Página CPRM para utilização do SIAGAS 

 

(Fonte: http://siagasweb.cprm.gov.br/layout/index.php) 
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4. OUTROS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 

O maior objetivo do SIMS é ser uma ferramenta que irá facilitar a avaliação dos 

resultados obtidos com a implementação das políticas públicas e programas 

elaborados no Plano Municipal de Saneamento Básico de Pedro Osório. Através deste 

sistema, o município consegue gerar e gerenciar o seu próprio banco de dados com 

informações relativas ao saneamento. 

Para que o sistema de informações tenha uma boa operação, originando dados e 

informações que irão servir como auxílio à tomada de decisão, é necessário que 

ocorram adequadas práticas administrativas rotineiramente. A maioria dos dados e 

informações que servirão para a alimentação do SIMS devem provir de fontes 

externas, principalmente dos prestadores de serviços públicos e/ou privados. Além das 

fontes externas, a utilização de sistemas gerenciais tem a intenção de fornecer dados 

e informações mais confiáveis para a construção do SIMS. 

4.1 SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE 
SANEAMENTO (SNIS) 

O Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) é um sistema que 

reúne informações e indicadores sobre a prestação dos serviços de água, esgotos, 

manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais, provenientes dos prestadores 

que operam no Brasil. O SNIS é vinculado ao Ministério das Cidades e é administrado 

pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA). 

 A maioria dos dados que servem como fonte de informações do SNIS é fornecida 

pelas instituições responsáveis pela prestação dos serviços de água, esgotos e 

manejo de resíduos sólidos, tais como companhias estaduais, autarquias ou empresas 

municipais, departamentos municipais e empresas privadas. Quando o município é 

responsável pelo manejo de águas pluviais e/ou pelo manejo de resíduos sólidos, o 

mesmo tem o dever de alimentar o SNIS. 

A participação dos prestadores de serviços de água e esgotos e dos municípios que 

enviam as informações sobre resíduos sólidos e águas pluviais é voluntaria, não 

havendo nenhuma obrigatoriedade que os leve a fornecer as informações. No 

entanto, os programas de investimentos do Ministério das Cidades, incluindo o PAC - 

Programa de Aceleração do Crescimento, exigem o envio regular de dados ao SNIS, 

como critério de seleção, de hierarquização e de liberação de recursos financeiros. 
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O sistema é organizado em três módulos: Água e Esgotos; Resíduos Sólidos e Águas 

Pluviais. A periodicidade de atualização do banco de dados do SNIS é anual para 

todos os módulos. Atualmente o SNIS calcula 84 indicadores referentes à prestação 

dos serviços de água e esgotos e 47 referentes à prestação dos serviços de manejo 

de resíduos sólidos urbanos e 20 para os serviços de manejo de águas pluviais. Há 

indicadores de caráter operacional, financeiro e de qualidade dos serviços prestados. 

Todo o ano o SNIS gera três diagnósticos para a divulgação de seus dados: 

Diagnóstico dos serviços de água e esgotos, Diagnóstico do manejo de resíduos 

sólidos urbanos e Diagnóstico do manejo de águas pluviais. Todos estes diagnósticos 

juntamente com toda a base de dados podem ser consultados através do site: 

www.snis.gov.br. 

O SIMS do município de Pedro Osório será composto por muitas das informações e 

indicadores provenientes do SNIS. Cabe aos gestores da Secretaria responsável por 

coletar os dados e inserir no SIMS acessar o SNIS para a obtenção de todas estas 

informações. 

4.2 SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES EM 
SANEAMENTO BÁSICO (SINISA) 

Como forma de atender ao disposto na Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, a 

Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades desenvolveu 

o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA). Este sistema 

ainda está em fase de implantação e têm três principais objetivos que cumprem o 

Artigo 53 da Lei nº 11.445: 

a) Coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico; 

b) Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento 

básico;  

c) Permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 

prestação dos serviços de saneamento básico. 

Os módulos que compõe o subsistema de Gestão dos Serviços do SINISA estão 

indicados na Figura 4.1. 

http://www.snis.gov.br/
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Figura 4.1: Módulos do SINISA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Fonte: http://www.snis.gov.br/consulta-sinisa) 

Tendo em vista que o atual SNIS cumpre parcialmente aos objetivos estabelecidos 

pela legislação, o SINISA está sendo implantado com o fim de substituir este primeiro 

sistema. O SINISA será mais abrangente e deverá reunir um conjunto de módulos de 

informações e indicadores de interesse do setor saneamento brasileiro. Deste modo, o 

município e as instituições responsáveis pela prestação de serviços de água, esgotos, 

manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais devem fornecer os dados que 

irão alimentar este novo sistema. 

Futuramente, quando o SINISA estiver em operação, cabe aos gestores da Secretaria 

Municipal responsável por coletar os dados e inserir no SIMS acessar o SINISA para a 

obtenção de informações e indicadores. 

 

4.3 SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES EM 
SANEAMENTO BÁSICO (SIMISAB) 

Cabe ao município estabelecer um sistema de informações sobre os serviços de 

saneamento básico. Com o intuito de apoiar alguns titulares na viabilização de tal 

demanda, a Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental assumiu o compromisso 



 

23 

de coordenar a elaboração de um Sistema Municipal de Informações em Saneamento 

Básico (SIMISAB) e disponibilizá-lo para que os municípios possam aprimorar a 

gestão do saneamento.  

O SIMISAB se constitui em ferramenta de planejamento e gestão do município, assim 

como em instrumento de divulgação das informações sobre saneamento básico para a 

sociedade, imprimindo transparência à gestão pública. O sistema é desenvolvido em 

ferramenta web e requer um mínimo de customização para sua instalação nos 

respectivos sites da internet de cada município que optar por sua utilização. 

O SIMISAB visa estimular a cultura de registro e sistematização de informações sobre 

saneamento pelos municípios e, ainda, auxiliá-los na elaboração, no monitoramento, 

na avaliação e na revisão dos respectivos PMSB. Através do SIMISAB será possível a 

sistematização e a disseminação dos dados de saneamento, proporcionando maior 

facilidade de planejamento por parte do município.  

O SIMISAB possui quatro módulos:  

a) Módulo de cadastro; 

b) Módulo de gestão; 

c) Módulo de prestação de serviços; 

d) Módulo de monitoramento e avaliação. 

Para a instalação e operação do SIMISAB é necessário que o município preencha os 

dados do SNIS. O SIMISAB é um sistema de informações informatizado, previsto para 

ser administrado pelos gestores do município e pelas instituições responsáveis pelos 

serviços de saneamento básico e por eles alimentado anualmente e consultado 

continuamente. 
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5. REVISÃO PERIÓDICA DO SIMS 

É obrigatória, segundo a Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, a revisão a cada 

quatro anos do Plano Municipal de Saneamento Básico. Deste modo, o Sistema de 

Informações Municipais sobre Saneamento deve ser revisado no mesmo período.  

As manutenções e ajustes do sistema de informações podem ser realizados em 

períodos mais curtos de tempo, conforme o município exigir. Como a inserção de 

dados do SNIS ocorre anualmente, os gestores responsáveis pela administração do 

SIMS poderão renovar os dados do sistema a cada ano.  

As alterações e manutenções poderão caracterizar-se por desde a inserção de 

indicadores nos módulos existentes bem como quanto à inclusão de novos módulos. 

As alterações nos módulos existentes poderão ser realizadas a qualquer tempo, 

buscando sempre melhorar a operação e manutenção do sistema, criar novos 

indicadores e agrupar novas informações.  

Com a atualização e revisão periódica do SIMS, é possível tornar este sistema uma 

ferramenta de grande potencial para a gestão do saneamento básico do município de 

Pedro Osório. 
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6. ANEXOS 

6.1 PARECER DE APROVAÇÃO DO RELATÓRIO PELO 
COMITÊ DE COORDENAÇÃO 

 

 



 

 

6.2 PARECER DE APROVAÇÃO DO RELATÓRIO PELA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

 



 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
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